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EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000032451
NOME DO INFRATOR: ESTEVÃO DA CONCEIÇÃO
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008 e art. 225 §4° da Constituição Federal de 1988, em consonân-
cia com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/20-10-00723, ante a incidência da prescrição, nos termos dos 
artigos 29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada, conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/20-10-00672, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000008689
NOME DO INFRATOR: SILVIO CESAR BRANCHES DE SOUZA
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 53 do Decreto Federal n° 
6.514/2008 e art. 3° inciso VII do Decreto Federal n° 6.514/2008, em 
consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 e art. 225 da 
Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração: 
5184/2020/DIFISC, ante o reconhecimento da prescrição quinquenal extin-
guindo-se a pretensão punitiva da Administração Pública e afastando-se a 
aplicação de multa sancionatória, com fundamento no art. 29 caput da Lei 
Estadual nº 9.575/2022. Manter os embargos administrativos 008/2019.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000002389
NOME DO INFRATOR: JUAREZ PEREIRA CEZAR
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/20-11-00604, ante a incidência da prescrição, nos termos dos 
artigos 29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determi-
nou a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo TEM-
2-S/20-11-00382, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2022/0000006176
NOME DO INFRATOR: POSTERUS SUPERMERCADOS LTDA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 81 incisos I, IV e VI da Lei 
Estadual n° 6.381/2001 e art. 66 do Decreto Federal n° 6.514/2008, em 
consonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998 e art. 225 da 
Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, jugou procedente o Auto de Infração: AUT-
1-S/21-11-00886, e aplicou a penalidade de ADVERTÊNCIA.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2022/0000006987
NOME DO INFRATOR: COMASPA
Em consonância com o Parecer Jurídico. A Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, tornou NULO 
o Auto de Infração n° -AUT-1-S/22-4937565, ante a incidência da prescri-
ção, nos termos dos artigos 29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que torna 
o auto em comento incapaz de produzir efeitos. No que tange ao Termo 
de apreensão TAD-22-02/5193745, determino a sua manutenção com o 
perdimento do bem conforme Decreto Estadual n° 2.804/2022.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000026988
NOME DO INFRATOR: VICENTE ROSA DE CASTILHO
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/20-05-00433, ante o reconhecimento da prescrição intercorrente 
extinguindo-se a pretensão punitiva da Administração Pública e afastando-
se a aplicação de multa sancionatória, com fundamento no art. 29 §2° da 
Lei Estadual nº 9.575/2022. Manter os embargos administrativos TEM-
2-S/20-05-00226.

EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000028468
NOME DO INFRATOR: REGINALDO NUNES DA COSTA
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008 e art. 225 §4° da Constituição Federal de 1988, em consonân-
cia com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/20-10-00586, ante a incidência da prescrição, nos termos dos 
artigos 29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada, conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/20-10-00526, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000029500
NOME DO INFRATOR: HÉLIO JOSÉ HERMES
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/20-05-00407, ante o reconhecimento da prescrição intercorrente 
extinguindo-se a pretensão punitiva da Administração Pública e afastando-
se a aplicação de multa sancionatória, com fundamento no art. 29 §2° da 
Lei Estadual nº 9.575/2022. Manter os embargos administrativos TEM-
2-S/20-05-00199.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000030509
NOME DO INFRATOR: NORTE MADEIRA LTDA
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/20-09-00556, ante a incidência da prescrição, nos termos dos 
artigos 29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determi-
nou a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo TEM-
2-S/20-09-00399, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000030945
NOME DO INFRATOR: TARCICIO LOPES GALVÃO
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 43 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 e 
art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/20-08-00403, ante a incidência da prescrição, nos termos dos 
artigos 29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determi-
nou a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo TEM-
2-S/20-08-00399, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000032583
NOME DO INFRATOR: ARONDINO QUEIROZ
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, DECLAROU NULO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/20-10-00677, em razão de seu falecimento, o que caracteriza a 
extinção da pretensão punitiva do Estado, com fulcro no que dispõe o prin-
cípio da intranscendência da pena. Ademais, acerca da reparação do dano 
ambiental, cabe aos herdeiros procederem esta conduta, considerando a 
natureza propter rem do ilícito ambiental cometido. Quanto à área embar-
gada, determinou que sua liberação deve se manter condicionada ao cum-
primento dos preceitos estabelecidos na IN n° 07/2014/SEMA, observando 
as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000033053
NOME DO INFRATOR: JOSÉ PEREIRA DA SILVA NETO
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 43 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 e 
art. 225 da Constituição Federal de 1988.


